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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 023/2022
Processo nº 023698/2021 – SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde – ADJUNTO, em 
cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público os preços registrados no Pregão Eletrôni-
co supracitado, oriundo do Processo n° 023698/2021- SMSA, 
tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COLCHÃO - TIPO SOLTEIRO- PARA ATENDER 
O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO – HCSA E SER-
VIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU, cuja 
a adjudicação dos ITENS 1 e 2, foram a favor da empresa 
FRANCISCO IDOMARK RABELO DAMASCENO-ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.361.223/0001-42, pelo valor total de R$ 
79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais).

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 61 à 67 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 009045/2022 – PRES-
SEM, referente ao pagamento de inscrições de servidores do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Boa Vista para participação no curso “Gestão, Planeja-
mento e Organização de Almoxarifado na Administração 
Pública”, em favor da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA CNPJ: 36.003.671/0001-53, pelo valor 
total de R$ 5.681,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta e um 
reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Presidente da Previdência Municipal, 

para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 20 de Maio de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

     Joana Dárc Rabelo               Aipana de Almeida Nobre
        Membro da CPL                        Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 009045/2022 – PRESSEM, com solicita-
ção de origem da PRESSEM.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente da Previdência Municipal
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CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 170513/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 008342/2022 – SMAG, 
referente a aquisição de curso de elaboração de LTCAT - 
Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalhos, em 
favor da empresa TREINARE CONSULTORIA & TREINAMEN-
TO LTDA CNPJ: 01.383.111/0001-97, pelo valor total de R$ 
4.594,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais), 
enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias a Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 20 de maio de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL


